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AMA TRANSPORTES E COMERCIO LTDA

CNPJ:09.082.27610001-30

À secretaria de meio ambiente e pescâ da cidade de Caaporã-Pb:

ATT: Secretário Antônio Loureiro Cavalcanti

REQUERIMENTO

A empresa AMA TRANSPORTES E COMERCIO LÍDA, vem por meio desse

requerimento/ solicitar ao senhor secretario de meio ambiente e pesca da cidade de

Caaporã, uma cgmprovaçãg exitida pêlo Dêpartamento de Produção Mineral no
ofiaio 35212017 anexada ao requêrimento PAG, 02 no qual a secretaria de meio
ambiente e pesca do município de Caaporã - PB possui a competência para a
emissão de lic€nça destinada á extração mineral sob-regime de retistro de licença,

previstâ no artigo 2e do código dê minêração e disciplinada pela lei n! 6.567/1978.

A necessidade desse requerimento e de total importância, pois

necessitamos anexaÍ no processo do DNPM para que seja concedida a prorrogação de

registro de licença Pag.03, outrossim, a empresâ Ama Transpones necessitã para a

conclusão na atividade de extÍação de areia nessa área requerida, que já se encontra

em fase final necessitando também dã apresentação do PRAD (Plano de Recuperação

de Áreas Degradadas) após a conclusão da extração.

Nesse termo pede deferimento.

Caaporã, 19 de Maio de 2017.
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REF: DNPIII 846.1 40 12010

A Superintendência do DNPM na Paraí

Assunúo: Apresentação de Licença Municipal

De acordo com o AÍt. 182. da Portaria n 155 de 12 de maio de 2016, a Ama

Transportes Comercio LTDA, CNPJ: 09.08227610001-30, titular do processo em

epígafe, vem respeitosamante à presença de Vsa, ap,resentar nova Licença Municipal, a

mesma será dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o último dia de vigência da Licença

em vigor.

Nestes Termos, Pede Deferimento

Campina Grande, l l.de Julho de 2016
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ESTADO DA PARA|ItA

PREFEITURA MU]iICIP^L DE CAAP()RÃ

SECRETARIA DE MIiIo ,\J\TBIENTE E PESCA

A SECII,ETÁRIA DO MEIO ,\i\IIIIENI'E E PESCA DO i\IUNICiPIO DE

CAApORÃ - pB. 1o trso cle suas atribuições legais. e er» conÍbrrnidade com o que dispõe a Lei

Orgânica 6o Município rtc Caaporã - PIi, estando de act.rrdo coni o paragrafo l' do artigo l0 da

resolução CONAMA n. 237 de l9.l 2. I 997. e do artigo 3" do art. I l" irnico do regttlarmento de

código de mirreração e da Lei Federal 6.567 dc 11.09.1978. Obedccida. as clisposiçõcs constantc l1Íl

porlaria no lrl8. de 27.10.1980 e do artigo l8 da portaria n'564 tle 19.11.2008. do Diretor Geral rlo

Dcpartamento Naciolal de Produção Mincral (t)Nl'Nt) resolrcr cEl{1'IFICAR' a entpresa AMA

TRANSPORTES E CON{ERCIO L]'DA sob ('NP.l: 09.082.27610001--10 para instalaçào e

opcração de lavra enr areia firnre. palu extraçalr) tlc sttbsttncia nrineral (arcia bratrca) e argila- parr

uso indgstrial. Localizado no Sitio Rio Pitanga. drstrito de Cupissura-Caaporà-PB. delinlitada por

ur.1 polígo1o cujos r,értices têm as sL'guintes cttordcnaclas geot'ltrsicas. Dattlnr SIRGi\RS2000:

latitude do ponto de ântarraçào 07'28'20"-'101 e'longittrcle ponto tle amarraçiro .15o5'l' I l"5l 9.

('ertiticamos ainda quc a rct'crida lâ\'la cl'tcolltra-sc enl contblmidadc conr o PLANO

GERAL DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO D() N{TINICIPIO DE CAAPORÀ - PB'

Esia ccrtir,ii=ro tutri r';tliil;t,,lc Jc Ó0 ntcscs li ci;iillir ila data dc stta cnlissào.

Yalidadc 2ll de.lunho tle 2021.

(:raporii, 28 tle Junho de 2016.

Iiana Rodrigucs dr: Calvallto

ia do Meio Ambiente e Pesca

Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã/PB CNPI 08.865.64410001-54
CEP 58326-000 - Acesse: www.caapora.pb'gov.br
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Ofício no 35 J tZOtl - Superintendência do DNPM/PB

Campina Grande/PB, b a" março de 2017.

Para: AMA Transportes e Comércio Ltda.
CNPJ: 09.082.2761000 I -30

Endereço: Avenida Salgueiro, 392.
Matinha - Abreu e Lima/PE
CEP:53565-180

Ref. DNPM n" 4E415.E46.140/2010
Assunto: Exigência (faz)

Prezado(s) Senhor(es),

Esclarecemos que a Licença n" 04012016 apresentada como instrução do pedido de
prorrogação do registro de licença, relativo ao processo referenciado, foi emitida pela
Secretaria de Meio Ambiente e Pesca do município de Caaporã/PB. Assim, em resposta à
consulta efetuada quanto à validade da referida licença, a Procuradoria Federal, com base na
legislação minerária e em consonância com o artigo 29 da Constituição Federal entende que,
em regra, a autoridade municipal é Prefeito(a). Contudo, o agente político municipal pode
delegar a competência para a emissão das licenças destinadas à exploração mineral.

Desta forma, como a licença municipal, acima referida, não menciona eventual ato de
delegação do Prefeito de Caaporã/PB à Secretaria do Meio Ambiente e Pesca e, que tal
circunstância, por si só, não invalida a licença, mas gera dúvida acerca da eventual
competência da subscritora do documento, a Procuradoria Federal sugere a formulação da
exigência abaixo, visando melhor instruir o pedido de pronogação, com base nos artigos 197
e 198, da Portaria no 15512016, a qual deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da publicação deste oficio no Diário Oficial da União, sendo este prazo
prorrogável a critério do DNPM, em havendo pedido expresso do interessado, devidamente
justificado, protocolizado antes de expirado o prazo para o cumprimento da exigência ou de
sua prorrogação.

l. Apresentar comprovação de que a Secretaria de Meio Ambiente e Pesca do
município de Caaporã/PB possui competência para emissão da licença destinada à
extração mineral sob o regime de registro de licença, previsto no artigo 2" do Código
de Mineração e disciplinado pela Lei n'6.56711978.

Informamos ainda que o nâo cumprimento desta exigência, no prazo acima
especificado, implicará no indeferimento do pedido de prorrogação com a
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disponibilização da área, na forma prevista no artigo 187, inciso IV, da Portaria DNPM
no 155/2016.

O atendimento a este ofício deverá ser feito mediante requerimento que se refira ao

processo supramencionado dirigido ao Superintendente do DNPIWPB e entregue no protocolo
desta Unidade Regional, sito à Rua Antonio Campos, 252 - Alto Branco - Campina
Grande/PB.

PUBLTQUE-SE (71 8 - LICEN/EXIGÊNCIA PUBLICADA)

Atenciosamente,

Colaço
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R-EF: DNPDI 846J40n010

À Superintendência do DNPM na Paraíba

Assunto: Prorrogação de Registro de Licença

De acordo com o Art. 182. da Portaria n 155 de 12 de maio de 2016, a Ama

Transportes Comercio LTDA, CNPJ: 09.08227610001-30, titular do processo em

epígraÍb, vem respeitosamente à presença de Vsa, solicitar renovação do Registro de

Licença 279, de 1410412011, acompanhado com prova de recolhimento dos

emolumentos (anexo). Quanto a nova Licença Municipal, a mesma seni protocolizada

dentro do prazo de 30 (finta) dias apos o ütimo dia de vigência da Licença em vigor.

Nestes Termos, Pede Deferimento

Campina Grande, 22 de Junho de 2016

Comercio LTDA
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ESTADODAPARAÍBA

PRDTEMURA MUMCIPAL DE CAAFORÃ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PESCA

CNpJ: 08.865.6441000 I _54

Ucençan 040D016

LICENCA

A Secrcttria do Meio Ambienúe do Mnnicipal de Carporí, utilizando-se das
atribúçôes que lhe compete, tendo em vista o que dispôe o art. llo, § único, do
Regulamento de Código de Minemção, combinado com a ki n. 6.570, de 24 de
setembro de 1g7g e de confomridade com a portaria no 266, de l0 de julho de 200g, do
Diretor-Gerar do Departame.nto Nacionar de produção Minerar, resolve Licenciar Ama
Tranrportes e Comércio LTD^ CNpJ: 09.0g2.27610*,l_30, para exrair suhstiância
mineral (areia) pelo prazo de 5 anos, numa área de 24,3 hectares, rocarizada no sitio Rio
Pitang4 delimi da por um polígono cujos vértices têm as seguintes coordenadas
geodésicas, datum SIRGAS2000:

Memorial Descritivo da Área Lic.,encieda:

Descriçâo do ponto de amarração: ponto de amarração coincideirte com Vl.

Latihrde do ponto de arnarração: 47"2g,20"304

Longitude do ponto de amânação i35"54,12,,519

Rua Salomão Vetoso, 30 _ Centro _ Caaporã/pB CNPJ 08.855,6441000I-54cEp ss326-o0o : Acesse: ú*.ã;ü;ã]nor.o,



Vértices: $9

1. REGISTRO DE LICENCIAMENTO junto ao DNPM, de acordo com o art. 3o

dz Lei no 6.567, de I 978, e da Portaria DNPM io 266/2008.

LICENÇA DE OPERAÇÃO GO) expedida pela SUDEMÀ de acordo çom a

resoluçÍlo do CONAMA de no 10, de 06 de dezembro de 1990.

Esta Licença tení validade de ó0 meses a contar com a data de sua ernissão

Validede,08 de Julho 2021.

Caaporã,08 de Julho de 201ó.

Rua Salomão Veloso, 30 - Cêntro - Caaporã/PB CNPJ 08.865.64410001-54
CEP 58326-000 - Acesse: www.caapora. pb. gov. br

Irt üdc êt' *r;^ .'

47028',20"304 -14"_§4 t 1"519

47ô2E20'304 -34"5400"75tÍ

472817',448 -34.54'0{r"754

4728',17"M8 -34.53'5s?33

-o7"?828"72t -3,t'53'53?3 3

47"2828'."7?t -34054!5"3 23

-0728,41"165 -34"54'05"323

-0762 8',42" l 6s -34"541 ?-§ l 9

-07'2820"304 -34"54',t2',519

Poliaaa'Rodrigues de Carvalho

Secretríria do lr,Íeio Ambiente e Pesca


